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Publicações Câmara de Mariana
Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 001/2021 – OBJETO: Seleção Pública Simplificada para
Admissão em Caráter Temporário – ACT, DE ADVOGADO.

 

O Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no exercício de suas atribuições legais, com vistas ao
atendimento  das  necessidade de  serviço  temporário  e  excepcional  e  não  havendo manifestação de
recursos dentro do prazo do edital, torna pública a Admissão em Caráter Temporário – ACT, da advogada
CLÁUDIA MARTINS BERNARDES, OAB-MG 145.132, observado o disposto no inciso IX, do art. 37 da
Constituição  Federal  e  no  Estatuto  dos  Servidores  do  Município  de  Mariana.  Valor  mensal  do
contrato:  R$  3.309,25  (três  mil  trezentos  e  nove  Reais  e  vinte  e  cinco  centavos).
Dotação: 01.01.01.031.0022.4001.319011.00 ficha 01. Mariana, 19 de julho de 2021.

 

 

Publicações Prefeitura de Mariana
Licitações: Pregão Presencial
Licitações: Pregão Presencial

Pregão PresencialN° 054/2021. Objeto: Registro de Preço para aquisição de materiais de construção,
elétrico, madeira, acabamentos, ferramentas e cimento para atender as reformas das unidades de Saúde.
Abertura:  02/08/2021  às  08:45min.  EDITAL,  Informações,  Praça  JK  S/Nº,  Centro  de  08:00  às
17:00horas.  Site:  www.pmmariana.com.br,  e-mail:  licitacaoprefeiturademariana@gmail.com.  Tel:
(31)35579055.  Mariana  19  de  julho  de  2021.  Gustavo  Grijo  dos  Santos.  Pregoeiro
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Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Eletrônico N°031/2021. REPUBLICAÇÃO. Objeto:
Registro de Preço para aquisição de sementes e fertilizantes químicos para atender as demandas do
programa municipal de incentivo a produção de alimentos. Abertura: 02/08/2021 às 09:00min.
EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br,
e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 19 de julho de 2021.
Gustavo Grijo dos Santos. Pregoeiro

 

Prefeitura Municipal de Mariana MG- Pregão Eletrônico N°031/2021. REPUBLICAÇÃO. Objeto:
Registro de Preço para aquisição de sementes e fertilizantes químicos para atender as demandas do
programa municipal de incentivo a produção de alimentos. Abertura: 02/08/2021 às 09:00min.
EDITAL, Informações, Praça JK S/Nº, Centro de 08:00 às 17:00horas. Site: www.pmmariana.com.br,
e-mail: licitacaoprefeiturademariana@gmail.com. Tel: (31)35579055. Mariana 19 de julho de 2021.
Gustavo Grijo dos Santos. Pregoeiro

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
                     Retificação                   AUTO DE INFRAÇÃO N°22/2021                                   Data:
28/06/2021                                                      

PREFEITURA DE MARIANA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável

1. PROCEDIMENTO
ADOTADO
x1 – Auto de Infração
q 2 – Termo de Apreensão e
Depósito
q 3 – Termo de Embargo –
Interdição

2. VINCULADO A:
q Registro de Denúncia nº
___________
q Boletim de Ocorrência nº
__________
x Termo de Visita nº : 0293.
 2021

 3. PENALIDADES APLICADAS:  1. advertência;  2. x multa simples; 3. q multa diária; 4. q apreensão; 5.q
embargo  (   ) total  ou (   ) parcial,  (   )de obra  ou (   ) de atividade; 6. x suspensão  de atividade (  ) de venda   (  
) de fabricação  (   ) de concessão, permissão, licença ambiental ou autorização; 7. q demolição de obra; 8.q perda
ou restritiva de direitos; 9. q inutilização dos produtos
4. AUTUADO: : John Max de Paula
xCPF q CNPJ : RG MG - CPF  Estado Civil: ignorado      Profissão:  ignorado       Endereço (correspondência):
RUA DA PRAIA 200 BANDEIRANTES              Município: Mariana MG           CEP: 35420000              
5. ATIVIDADE: q AAF/LAS   q Licenciamento   q DAIA  q Outorga   x Não há processo   q Processo nº
__________________________
Atividade desenvolvida: ________________________________________ Código: __________________ Porte: ___________
Classe: _________
6. OUTROS ENVOLVIDOS Wesley David Dias,. CPF130195826-36.
vinculo: AMIGO
Nome: ___________________________________________________  RG ____________ CPF n°________________ Vìnculo:
_______________
7. LOCALIZAÇÃO DA INFRAÇÃO: RUA DA PRAIA  BANDEIRANTES              Complemento :     Bairro: morada
do sol/ rosario Mariana       Telefone:
q Coord. Geográf.: Latitude:; Longitude: / q UTM: X: _____________; Y: _________________
DATUM: ____________                               Referência: ____________________________________________________
8. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:
RH 01 Causar intervenção que resulte ou possa resultar em danos aos recursos hídricos.
FL 17 Realizar o corte, sem autorização, de árvore imune de corte, assim declarada por ato do poder público.
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9. EMBASAMENTO LEGAL:
Inf. Artigo Anexo Código § Alínea Decreto/ano Lei/ano ResoluçãoDN/ano Portaria Órgão
01 132     IV RH 01  xxxxx  168/2017xxxxxx xxxxxx xxxxxxx SEMMADS
01 132     IV FL 17  xxxxx  168/2017xxxxxx xxxxxx xxxxxxx SEMMADS
            
 
10. ATENUANTES/AGRAVANTES:

q atenuante   x
agravante Art. 141, II, H Alínea:

Norma/ano: LEI COMPLEMENTAR
Nº 168, de 07 de Novembro de
2017.

q atenuante   q
agravante Artigo/parágrafo: Inciso: Alínea: Norma/ano:

q atenuante   q
agravante Artigo/parágrafo: Inciso: Alínea: Norma/ano:

11. REINCIDÊNCIA: q genérica, q específica, x  não foi possível verificar

 

12. PENALIDADEA APLICADAS

Inf. Classificação Penalidade Valor (R$) Acréscimo Redução Valor Total
(R$)

01 Grave qAdvertência  xMulta simples q Multa
diária R$ 542,15 xxxxxxxxx xxxxxx R$ 542,15

02 Gravíssima qAdvertência  xMulta simples q Multa
diária R$ 5.420,70 xxxxxxxxx xxxxxx R$ 5.420,70

  Agravante LEI COMPLEMENTAR Nº
168, de 07 de Novembro de 2017.

R$ 1.788,85
 30%  R$ 1.788,85

 
 total     R$7751,70
Valor total das multas: R$7751,70 (sete mil e setecentos e cinqüenta e um reais e setenta e um centavos). 
 
13. DEMAIS PENALIDADES / RECOMENDAÇÕES / OBSERVAÇÕES: Suspensão imediata da atividade, regularização da atividade
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________x
reparação, reposição ou reconstituição do recurso ambiental danificado
14. DESCRIÇÃO DA APREENSÃO: 
Endereço de depósito:.
Depositário: Nome: ________________________________________________________ RG _____________ CPF nº ______________________
Endereço: __________________________________________________________________________________ Telefone: ___________________
15. DESCRIÇÃO DO EMBARGO E INTERDIÇÃO: ________________________________________________________________________
16. TESTEMUNHAS:
Nome: Reginaldo Antonio Correa   RG: M8125450           CPF:00386633681 Telefone: 3558 6901
Endereço: Getulio Vargas              S/N                         Assinatura: __________________________
Nome:_________________________________________________ RG ________________ CPF ______________ Telefone:
______________
Endereço:_______________________________________________________________________ Assinatura:
__________________________
 
17. LOCAL:                        Mariana: 30 mês: junho   ano: 2021.            Horário da autuação: 14:00 hrs
18. ASSINATURAS

Servidor: João Paulo Felipe 
                          Registro:11387 Assinatura:
________________

Autuado: John Max de Paula,
Vínculo com  o autuado:
___________________________________
Assinatura:
______________________________________________

 
O autuado tem até 20 (vinte) dias  a partir desta data para pagar a multa ou formalizar de defesa à SEMMADS, conforme orientações no verso.

 

 

 

 

1° via (branca): autuado; 2°via (verde): processo; 3º via (azul): Ministério Público (em caso de crime
ambiental da Lei Federal 9605/98); 4º via (amarela): bloco
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INSTRUÇÕES AO AUTUADO
 
 
O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Mariana, no prazo de 20 (vinte) dias contados da notificação do auto de
infração, juntando no ato, todos os documentos que julgar convenientes à defesa, independente de
depósito prévio ou caução.
 
A peça de defesa deverá conter os seguintes dados:
 
I – identificação completa do autuado, com a apresentação de cópia do documento de inscrição no
Ministério da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quando for o caso, contrato social e última alteração;
 
II – número do auto de infração correspondente;
 
III – o endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e
comunicações;
 
IV – formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos; e
 
V – a data e assinatura do requerente ou de seu procurador.
 
 
Será admitida a apresentação de defesa via postal (Correios), mediante carta registrada, verificando-se a
tempestividade (prazo) pela data da postagem.
 
A defesa não será conhecida quando apresentada fora do prazo (20 dias), caso em que se tornará
definitiva a aplicação da penalidade.
 
O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente constituído, devendo, para
tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de procuração.
 
Além de se sujeitar às sanções previstas nesta Lei, está o responsável obrigado, independentemente de
existência de culpa, a indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados
por sua atividade.
 
Caso a infração consista em crime ambiental definido pela Lei Federal nº 9.605/98, será realizada a
Comunicação de Crime ao Ministério Público Estadual, para apuração do caso na esfera criminal, sem
prejuízo do processo administrativo que correrá na Prefeitura/SEMMADS.
 
 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMMADS
Av. Getúlio Vargas, s/nº Centro – Mariana MG
(Centro de Convenções Alphonsus de Guimarães)
CEP: 35.420-000
 
 

 

 

              Retificação        AUTO DE INFRAÇÃO N°21/2021                                 Data:
28/06/2021                                                      



https://hmlpmm.masterix.inf.br/imprimir-diario-oficial/1760

5

PREFEITURA DE MARIANA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável

1. PROCEDIMENTO
ADOTADO
x1 – Auto de Infração
q 2 – Termo de Apreensão e
Depósito
q 3 – Termo de Embargo –
Interdição

2. VINCULADO A:
q Registro de Denúncia nº
___________
q Boletim de Ocorrência nº
__________
x Termo de Visita nº : 0292.
 2021

 3. PENALIDADES APLICADAS:  1. advertência;  2. x multa simples; 3. q multa diária; 4. q apreensão; 5.q
embargo  (   ) total  ou (   ) parcial,  (   )de obra  ou (   ) de atividade; 6. x suspensão  de atividade (  ) de venda   (  
) de fabricação  (   ) de concessão, permissão, licença ambiental ou autorização; 7. q demolição de obra; 8.q perda
ou restritiva de direitos; 9. q inutilização dos produtos
4. AUTUADO: Wesley David Dias,.
xCPF q CNPJ : RG MG - CPF CPF130195826-36 Estado Civil: ignorado      Profissão:  ignorado       Endereço
(correspondência): RUA DA PRAIA 260 BANDEIRANTES              Município: Mariana MG           CEP:
35420000              
5. ATIVIDADE: q AAF/LAS   q Licenciamento   q DAIA  q Outorga   x Não há processo   q Processo nº
__________________________
Atividade desenvolvida: ________________________________________ Código: __________________ Porte: ___________
Classe: _________
6. OUTROS ENVOLVIDOS John Max de Paula 022.784.006-22.
vinculo: AMIGO
Nome: ___________________________________________________  RG ____________ CPF n°________________ Vìnculo:
_______________
7. LOCALIZAÇÃO DA INFRAÇÃO: RUA DA PRAIA  BANDEIRANTES              Complemento :     Bairro: morada
do sol/ rosario Mariana       Telefone:
q Coord. Geográf.: Latitude:; Longitude: / q UTM: X: _____________; Y: _________________
DATUM: ____________                               Referência: ____________________________________________________
8. DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO:
RH 01 Causar intervenção que resulte ou possa resultar em danos aos recursos hídricos.
FL 17 Realizar o corte, sem autorização, de árvore imune de corte, assim declarada por ato do poder público.
9. EMBASAMENTO LEGAL:
Inf. Artigo Anexo Código § Alínea Decreto/ano Lei/ano ResoluçãoDN/ano Portaria Órgão
01 132     IV RH 01  xxxxx  168/2017xxxxxx xxxxxx xxxxxxx SEMMADS
01 132     IV FL 17  xxxxx  168/2017xxxxxx xxxxxx xxxxxxx SEMMADS
            
 
10. ATENUANTES/AGRAVANTES:

q atenuante   x
agravante Art. 141, II, H Alínea:

Norma/ano: LEI COMPLEMENTAR
Nº 168, de 07 de Novembro de
2017.

q atenuante   q
agravante Artigo/parágrafo: Inciso: Alínea: Norma/ano:

q atenuante   q
agravante Artigo/parágrafo: Inciso: Alínea: Norma/ano:

11. REINCIDÊNCIA: q genérica, q específica, x  não foi possível verificar

 

12. PENALIDADEA APLICADAS

Inf. Classificação Penalidade Valor (R$) Acréscimo Redução Valor Total
(R$)

01 Grave qAdvertência  xMulta simples q Multa
diária R$ 542,15 xxxxxxxxx xxxxxx R$ 542,15

02 Gravíssima qAdvertência  xMulta simples q Multa
diária R$ 5.420,70 xxxxxxxxx xxxxxx R$ 5.420,70

  Agravante LEI COMPLEMENTAR Nº
168, de 07 de Novembro de 2017.

R$ 1.788,85
 30%  R$ 1.788,85

 
 total     R$7751,70
Valor total das multas: R$7751,70 (sete mil e setecentos e cinqüenta e um reais e setenta e um centavos). 
 
13. DEMAIS PENALIDADES / RECOMENDAÇÕES / OBSERVAÇÕES: Suspensão imediata da atividade, regularização da atividade
_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________x
reparação, reposição ou reconstituição do recurso ambiental danificado
14. DESCRIÇÃO DA APREENSÃO: 
Endereço de depósito:.
Depositário: Nome: ________________________________________________________ RG _____________ CPF nº ______________________
Endereço: __________________________________________________________________________________ Telefone: ___________________
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15. DESCRIÇÃO DO EMBARGO E INTERDIÇÃO: ________________________________________________________________________
16. TESTEMUNHAS:
Nome: Reginaldo Antonio Correa   RG: M8125450           CPF:00386633681 Telefone: 3558 6901
Endereço: Getulio Vargas              S/N                         Assinatura: __________________________
Nome:_________________________________________________ RG ________________ CPF ______________ Telefone:
______________
Endereço:_______________________________________________________________________ Assinatura:
__________________________
 
17. LOCAL:                        Mariana: 30 mês: junho   ano: 2021.            Horário da autuação: 14:00 hrs
18. ASSINATURAS

Servidor: João Paulo Felipe 
                          Registro:11387 Assinatura:
________________

Autuado: Wesley David Dias,.,.
Vínculo com  o autuado:
___________________________________
Assinatura:
______________________________________________

 
O autuado tem até 20 (vinte) dias  a partir desta data para pagar a multa ou formalizar de defesa à SEMMADS, conforme orientações no verso.

 

 

 

 

1° via (branca): autuado; 2°via (verde): processo; 3º via (azul): Ministério Público (em caso de crime
ambiental da Lei Federal 9605/98); 4º via (amarela): bloco

INSTRUÇÕES AO AUTUADO
 
 
O autuado poderá apresentar defesa dirigida ao Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável de Mariana, no prazo de 20 (vinte) dias contados da notificação do auto de
infração, juntando no ato, todos os documentos que julgar convenientes à defesa, independente de
depósito prévio ou caução.
 
A peça de defesa deverá conter os seguintes dados:
 
I – identificação completa do autuado, com a apresentação de cópia do documento de inscrição no
Ministério da Fazenda - CPF ou CNPJ e, quando for o caso, contrato social e última alteração;
 
II – número do auto de infração correspondente;
 
III – o endereço do autuado ou indicação do local para o recebimento de notificações, intimações e
comunicações;
 
IV – formulação do pedido, com exposição dos fatos e seus fundamentos; e
 
V – a data e assinatura do requerente ou de seu procurador.
 
 
Será admitida a apresentação de defesa via postal (Correios), mediante carta registrada, verificando-se a
tempestividade (prazo) pela data da postagem.
 
A defesa não será conhecida quando apresentada fora do prazo (20 dias), caso em que se tornará
definitiva a aplicação da penalidade.
 
O autuado poderá ser representado por advogado ou procurador legalmente constituído, devendo, para
tanto, anexar ao requerimento o respectivo instrumento de procuração.
 
Além de se sujeitar às sanções previstas nesta Lei, está o responsável obrigado, independentemente de
existência de culpa, a indenizar ou recuperar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros afetados
por sua atividade.
 
Caso a infração consista em crime ambiental definido pela Lei Federal nº 9.605/98, será realizada a
Comunicação de Crime ao Ministério Público Estadual, para apuração do caso na esfera criminal, sem
prejuízo do processo administrativo que correrá na Prefeitura/SEMMADS.
 
 
 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável – SEMMADS
Av. Getúlio Vargas, s/nº Centro – Mariana MG
(Centro de Convenções Alphonsus de Guimarães)
CEP: 35.420-000
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Publicações SAAE Mariana
Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
PRG 009/2021 - PRC 014/2021 - Torna público para conhecimento e participação de todo aquele a
quem interessar que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço,
destinado à Eventual contratação de serviço, com fornecimento de materiais, para fechamento de áreas
pertecentes  ao  SAAE  Mariana/MG  -  Pregão  PRG  009/2021,  PRC  014/2021  –  Data  da  Realização:
02/08/2021 às 08h00min. O Edital completo deverá ser retirado no setor de licitações do SAAE (Comissão
Permanente de Licitações), localizado à Rua José Raimundo Figueiredo, nº580, Bairro São Cristóvão,
CEP: 35.425-059, Mariana/MG, no horário das 07h às 12h00min e das 13h às 16h ou, no endereço
eletrônico  www.saaemariana.mg.gov.br;  ou  www.mariana.mg.gov.br,  no  campo  “Diário  Oficial”  ou,
através do e-mail licitacao@saaemariana.mg.gov.br, ou ainda, no site www.licitacoes-e.com.br. Comissão
Permanente de Licitações. Informações: tel. (31) 3558-3060.

 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIANA/MG. AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO
PRG 011/2021 - PRC 011/2021 - Torna público para conhecimento e participação de todo aquele a
quem interessar que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do Tipo Menor Preço,
destinado à Contratação de serviços de perfuração, instalação e recuperação de poços profundos para
atender a sede e demais distritos do Município de Mariana-MG - Pregão PRG 011/2021, PRC 011/2021 –
Data da Realização: 30/07/2021 às 08h00min. O Edital completo deverá ser retirado no setor de licitações
do SAAE (Comissão Permanente de Licitações),  localizado à Rua José Raimundo Figueiredo,  nº580,
Bairro São Cristóvão, CEP: 35.425-059, Mariana/MG, no horário das 07h às 12h00min e das 13h às 16h
ou, no endereço eletrônico www.saaemariana.mg.gov.br; ou www.mariana.mg.gov.br, no campo “Diário
Oficial”  ou,  através  do  e-mail  l icitacao@saaemariana.mg.gov.br,  ou  ainda,  no  site
www.licitacoes-e.com.br. Comissão Permanente de Licitações. Informações: tel. (31) 3558-3060.

 

 


